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DEPUTADOS – 11ª LEGISLATURA ESTRUTURA OPERACIONAL ADMINISTRATIVA
LEI Nº 4.987 de 29 de março de 2017

Deputado Antônio Vaz - PRB

Deputado Barbosinha - DEM

Deputado Cabo Almi - PT

Deputado Capitão Contar - PSL

Deputado Coronel David - PSL

Deputado Eduardo Rocha - MDB

Deputado Evander Vendramini - PP

Deputado Felipe Orro - PSDB

Deputado Gerson Claro - PP

Deputado Herculano Borges - SOLIDARIEDADE

Deputado Jamilson Name - Sem partido

Deputado João Henrique - PL

Deputado Lidio Lopes - PATRI

Deputado Londres Machado - PSD

Deputado Lucas de Lima - SOLIDARIEDADE

Deputado Marçal Filho - PSDB

Deputado Marcio Fernandes - MDB

Deputado Neno Razuk - PTB

Deputado Onevan de Matos - PSDB

Deputado Paulo Corrêa - PSDB

Deputado Pedro Kemp - PT

Deputado Professor Rinaldo - PSDB

Deputado Renato Câmara - MDB

Deputado Zé Teixeira - DEM

BLOCO PARLAMENTAR G-10
Deputado Londres Machado - Líder
Deputado Neno Razuk - Vice-Líder

BLOCO PARLAMENTAR G-8
Deputado Eduardo Rocha - Líder
Deputado Cabo Almi - Vice-Líder

PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira
Deputado Professor Rinaldo - Líder
Deputado Onevan de Matos - Vice-Líder

LIDERANÇA DO GOVERNO
Deputado Gerson Claro - Líder
Deputado Eduardo Rocha - Vice-Líder

Órgão Deliberativo – Plenário

Órgão de Direção – Mesa Diretora

Assessoramento Técnico Especializado – Comissões Técnicas

Órgão de Representação Partidária – Gabinete das Lideranças

Assessoria Especial – Assessoria de Bancada

Presidência

1 ª Secretaria

Secretaria de Finanças e Orçamentação

Secretaria de Assuntos Legislativos e Jurídicos

Secretaria de Recursos Humanos

Secretaria de Infraestrutura

Secretaria de Comunicação Institucional

Ouvidoria

Controladoria

Cerimonial

Escola do Legislativo Senador Ramez Tebet
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SUMÁRIO

COMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
Ato nº 07/2019 - Mesa Diretora

BANCADAS 2020

Deputado Felipe Orro - PSDB

Deputado Herculano Borges - SOLIDARIEDADE

Deputado Lucas de Lima - SOLIDARIEDADE

Deputado Renato Câmara - MDB

Luiz Henrique Volpe Camargo - Secretário de Assuntos Leg./Jurídícos

Jericó Vieira de Matos - Secretário de Finanças e Orçamento

Marlene Figueira da Silva - Secretária de Recursos Humanos

Luiz Ferreira Silva - Secretário de Infraestrutura

Adriano Porfírio Furtado - Secretário de Comunicação Social Institucional

Ana Cláudia Gomes do Prado - Redatora e Revisora de Textos
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ATOS NORMATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 620 DE 20 DE MARÇO DE 2020.

Reconhece, para os fins do disposto 
no art. 65 da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de 
calamidade pública, nos termos 
da solicitação do Governador do 
Estado, encaminhada por meio da 
Mensagem nº 7/2020, de 19 de 
março de 2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:

Art. 1º Fica Reconhecida, exclusivamente para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos 
resultados fiscais previstos na Lei nº 5.365, de 10 de julho de 
2019, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e para 
execução da lei orçamentária de 2020, e da limitação de empenho 
que trata o art. 9º, da Lei Complementar n. 101, 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a ocorrência do 
estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro 
de 2020, nos termos da solicitação do Governador do Estado, 
encaminhada, por meio da Mensagem nº 7/2020, de 19 de 
março de 2020.

Art. 2º Fica constituída Comissão no âmbito 
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 
Sul, composta por cinco Deputados, com igual número de 
suplentes, com o objetivo de acompanhar a situação fiscal e a 
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional 
relacionada ao Coronavírus (Covid-19).

§1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos 
por meio virtual, nos termos definidos pela Presidência da 
Comissão e Ato da Mesa Diretora que regulamentar as medidas 
de caráter temporário para a mitigação dos riscos decorrentes 
da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19).

§2º A Comissão realizará, mensalmente, 
reunião com o Secretário de Estado de Fazenda (Sefaz) e o 
Secretário de Estado de Saúde (SES), para avaliar a situação 
fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância 
internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19).

§3º Bimestralmente, a Comissão realizará 
audiência pública com a presença do Secretário de Estado de 
Fazenda (Sefaz), para apresentação e avaliação de relatório 
circunstanciado da situação fiscal e da execução orçamentária 
e financeira das medidas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19), 
que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida 
audiência.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação.

Campo Grande, 20 de março de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente 
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http://diariooficial.al.ms.gov.br

Telefone para contato: (67) 3389-6243

O Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Gros-
so do Sul foi instituído pela Resolução 29/11, de 13 de julho de 2011, publicada no Di-
ário Oficial nº 7.989 de 14 de julho de 2011, com o intuito de atender ao interes-
se público e à busca pela excelência e transparência na prestação dos serviços públicos.
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